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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 400/2022
de 16 de setembro de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando o vencimento nesta data do aviso prévio
concedido em 17.08.2022, ao servidor Tássio Daniel Souza
Carvalho, CTPS nº 4264415/0002-0-MG, escriturário desta
Prefeitura Municipal, contratado por prazo determinado;

RESOLVE:
1º  -  Rescindir  o  contrato  de  trabalho  por  prazo

determinado  celebrado  em  16.05.2022  com  o  servidor
Tássio  Daniel  Souza Carvalho,  CTPS nº  4264415/0002-0-
MG, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que realize a rescisão do contrato de trabalho do referido
empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de
setembro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 401/2022

de 19 de setembro de 2022.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando  o  vencimento  17.09.2022  do

cumprimento  do  aviso  prévio  legal  apresentado  em
19.08.2022, pela servidora Maryana Sayuri Tsuru, CTPS nº
04635418/0030,  Médico  Clinico  Geral,  desta  Prefeitura
Municipal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa da

servidora Maryana Sayuri Tsuru, CTPS nº 04635418/0030,
Médico  Clinico  Geral,  do  emprego  que  ocupa  nesta
Prefeitura Municipal a partir de 17.09.2022.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que realize a rescisão do contrato de trabalho da referida
empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  17  de
setembro de 2022.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 19 de setembro

de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETOR DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 402/2022
de 19 de setembro de 2.022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente as contidas no artigo 2º da Lei nº 1.584, de
29 de setembro de 2010;

RESOLVE:
1º - Nomear o Sr. Nivaldo Daguano, portador do RG nº

15.344.340-6, CTPS nº 071678/00491, para o emprego de
Diretor de Departamento de Segurança Pública e Cidadania
de provimento em comissão, criado pelo artigo 2º da Lei nº
1.584, de 29 de setembro de 2010.

2º  -  O servidor  nomeado no artigo  anterior  terá  os
vencimentos  como  parcela  única  conforme  fixado  por  Lei
complementar nº 94/2019 e alterações posteriores.

3º - O nomeado terá como atribuições as competências
estabelecidas no Anexo I da Lei nº 1.584/2010.

4º - O Diretor de Departamento de Segurança Pública e
Cidadania,  fica  autorizado  a  conduzir  veiculo  da
Municipalidade, dentro e fora do Município, nas ocasiões
em  que  fizer  necessário  ao  desempenho  de  suas
atividades.

5º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  19  de
setembro de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento  de  Compras  faz  comunicar  que  estão
abertas às cotações para:

· 260 unidades de APRESENTADOR WIRELESS, para os
profissionais da educação.

·  665 consultas médico PEDIATRA, para atendimento
nas UBS do município.

Os interessados em fornecer estes produtos/serviços,
deverão  entrar  em  contato  com  o  Departamento  de
Compras por meio do telefone (15) 3267-1210 ou e-mail:
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compras.educacao@capeladoalto.sp.gov.br,  falar  com
Márcio.

compras@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Sandra
Capela do Alto, 16 de Setembro de 2022.

...........................................................................................................

Publicidade Oficial
Publicidade Oficial

Institucional
Institucional

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 3ª AUDIÊNCIA
PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA
DO ALTO, vem através deste documento comunicar  aos
cidadãos  que,  de  acordo  com  o  disposto  em  Normas
Técnicas do Ministério  da Saúde,  Tribunal  de Contas da
União  e  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –,
realizará  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  MUNICIPAL  ON-LINE  E
PRESENCIAL, no dia 29 de Setembro de 2022, com início às
17:30 Horas na sede da Câmara Municipal de Capela do
Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela do Alto SP,
Cep. 18.195.000, sendo que, será realizada no Auditório da
Câmara Municipal e também sendo transmitidas ao vivo de
f o r m a  o n - l i n e  n o  c a n a l
https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto
para  a  análise  e  apresentação  do  “2º  Relatório
Quadrimestral  da  Saúde do Ano de 2022 (Maio  a
Agosto de 2022)”,  que demonstra as ações realizadas
pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes
poderão  encaminhar  as  perguntas  via  chat  durante  a
realização  da  audiência  ou  no  local  de  participação;  a
participação da sociedade é fundamental. A realização da
Audiência  Pública  Municipal  eletrônica  é  uma  forma  de
assegurar  o  cumprimento  das  disposições  contidas  nas
Normas  Técnicas  do  Ministério  da  Saúde,  Tribunal  de
Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo,  bem  como  garantir  transparência  e  participação
popular  no  processo  de  fiscalização  das  ações  de  saúde
praticadas  no  Município.
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC ONLINE RFB v5 | Secretaria da Receita
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Para conferir o original, acesse:
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